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UNIDADES ATENDIDAS

PELO ESTUDO:

Gabinete do Chefe do Poder Executivo Municipal.

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇAo
Sabe-se que o objetivo principal de qualquer gestão municipal, estadual, distrital e

federal, liga-se a manutenção do interesse público em todos os âmbitos da vida do

cidadão. Com isso, pode-se afirmar que a AQUISIçÃO DE TRÊS VEICULOS O KM,

OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

IPIXUNA DO PARÁ. CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I, AbArCA, MA|S dO

que nunca, o objetivo principal colecionado acima (manutenção do interesse público).

Frente a este cenário, é pertinente destacar, de forma categórica, além do que foi

exposto acima, que o Gabinete do Chefe do Poder Executivo Municipal, vem esforçando-

se com objetivo de dotar o seu município de eficientes elementos, em todos os âmbitos,

que mostrem referenciais de desenvolvimento e, acima de tudo, faça valer o ideal de

segurança, cuidado e compromisso com a população do Município de lpixuna do Pará.

Sendo assim, em benefício da população, abarcando o interesse público em todas

as suas formas de manifestaçáo, o atendimento a necessidade se desenvolve, neste caso,

com a contrataçáo dos 3 (Três) itens especificados abaixo.

Tal objeto, como destrinchando acima, é indispensável para garantir o pleno

funcionamento das atividades das setor citado acima.

Cumulado a isso, precisamos destacar que a presente necessidade se desenvolve

pela aquisição de 3 (Três) veículos com vistas a atender ao Gabinete do Prefeito Municipal

e ao Departamento da Guarda Municipal/Polícia Municipal de lpixuna do Pará. A

contratação se faz necessária para garantir o pleno funcionamento das atividades

administrativas e operacionais, proporcionando eficiência, agilidade e sêgurança na

exêcução dos serviços públicos.

Precisamos destacar, que o gabinete do Prefeito do Município de lpixuna do Pará,

desempenha funções estratégicas que demandam deslocamentos frequentes de

autoridades, servidores e demais funcionários vinculados à Administração Pública.

Rua: Cristóvão Colombo, S/N - Centro - lpixuna - Pará CEP] 68637 J - 83.268.011/0001-84



l:llÍ!r ,,,É
Ígí{l

IPIXUNA
DO PARA

fJtlv! ':
iÊiiiüNn
DO PARA

ESTADo oo pnnÁ
pREFEtruRÂ MUNtctpAL oE tptxuNA oo panÁ

COMISSAO DE CONTRÂTA AO
Atualmente, o gabinete conta com apenas um veículo para atender todas as demandas

administrativas, institucionais e representativas, o que compromete a eficiência na

execução das atividades. Dessa forma, a aquisição de um novo veículo visa garantir o

deslocamento adequado para participação em reuniões e eventos oficiais, dentro e fora do

município, fortalecendo parcerias e viabilizando a captação de recursos. Também

permitirá vistorias em obras públicas, assegurando a fiscalização e qualidade dos serviços

prestados à população, bem como atender aos compromissos institucionais e

representativos que demandam deslocamentos rápidos e organizados. Ademais,

proporcionará apoio à execução de atividades técnico-administrativas, garantindo suporte

às ações promovidas pela municipalidade, além de auxiliar no transporte de equipes

envolvidas em evêntos e projetos institucionais.

Já em relação a Guarda Municipal/Polícia Municipal, precisa-se destacar que tal

órgão é responsável pela segurança patrimonial e pelo apoio à segurança pública no

município. Atualrnente, a frota desse departarnento é composta por veículos com longo

tempo de uso, que demandam frequentes manutenções, comprometendo a

operacionalidade dos serviços prestados e gerando cuslos elevados aos cofres públicos.

Diante desse cenário, a aquisição de novos veículos visa garantir a continuidade das

atividades da Guarda Municipal/Polícia Municipal, evitando a paralisaçáo dos serviços por

falta de transporte adequado. Também contribuirá para a reduçáo dos custos operacionais

com manutençáo corretiva dos veículos antigos, reforçando a segurança pública por meio

da realização de rondas ostensivas em áreas estratégicas. Além disso, garantirá a

vigilância eficiente de locais públicos, prevenindo atos de vandalismo e aumentando a

sensação de segurança da população, bem como apoiará programas de educação para a

cidadania e projetos de prevenção à violência e ao uso de drogas. Outro ponto relevante é

o fortalecimento da interação entre a Guarda Municipal/Polícia Municipal e a comunidade

por meio de ações educativas e informativas.

Para atender às necessidades acima expostas, os veículos a serem adquiridos

deverão contemplar os seguintes requisitos: regularização docurnental, incluindo

plaqueamento e licenciamento, além da identificação visual dos veículos destinados à

Guarda Municipali Policia Municipal, conforme padrão estabelecido, são eles: I - O teto

deverá conter a inscrição "Guarda Municipal/Polícia Municipal" e o prefixo; ll - No capô,

deverá estar presente o brasão oficial da Guarda MunicipaliPolícia Municipal; lll - Na parte
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traseira, constará a inscrição "Guarda Municipal/Polícia Municipal", "Disque 153", prefixo e

logomarca; lV - As portas dianteiras deverão conter o brasâo da Guarda Municipal/Polícia

Municipal; V - as portas traseiras, na parte inferior, exibirão o prefixo da viatura; Vl - Nos

para-lamas dianteiros, será exibido o número de emergência "153". Alem disso, os

veículos contarão com Íaixas de identificação padronizadas nas cores azul e amarela.

Portanto, destaca-se, mais do que nunca, que o inleresse público será alcançado,

visto que os meios, instrumentos, elementos etc. serão disponibilizados para que o tão

essencial serviço público seja desenvolvido de forma eficiente, isonômica, célere,

econômica, transparente, e, principalmente, que seja desenvolvido pautado nas premissas

constitucionais e infraconstitucionais, especiÍicamente, com observância dos direito

individuais e coletivos (Direitos e garantias fundamentais), dos princípios fundamentais,

dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, dos direitos sociais, entre

outros.

Sem mais considerações, passa-se aos requisitos da contratação.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
I - Trata-se de uma contrataçáo, cujo serviço não será continuado, visto que existe data

predeterminada para sua finalização, podendo ser contratado por meio de Pregão

Eletrônico, de acordo com o art.28, inciso Ie art.29 da Lei no 14.133121 e de acordo com

o Decreto no 12.343 de 30 de dezembro de 2024; além disso, pode-se utilizar o sistema

registro de preço como procedimento auxiliar de contratação, de acordo com o art. 78,

inciso lV e de acordo com o art. 82 da Lei n" 14.133121;

ll - O prazo do contrato, atenderá os preceitos explícitos no Título lll, capítulo V da Lei no

14.133t2021:

lll - O contrato deverá conter as seguintes cláusulas:

a) Cláusula que estabeleça o objeto e seus elementos característicos;

b) Cláusula que estabeleça a vinculaçâo ao edital de licitação e à proposta do licitante

vencedor ou ao ato que tiver autorízado a contratação direta e à respectiva proposta

c) Cláusula que estabeleça a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive

quanto aos casos omissos;

d) Cláusula que estabeleça o regime de execução ou a forma de fornecimento;

e) Cláusula que estabeleça o preço e as condiçÕes de pagamento, os critérios, a data-

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualizaçáo monetária
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entre a data do adimplemento das obrigaçôes e a do efetivo pagamento;

f) Cláusula que estabeleça os critérios e a periodicidade da mediÇão, quando for o caso, e

o prazo para liquidação e para pagamento;

g) Cláusula que estabeleça os prâzos de início das etapas de execução, conclusão,

êntrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

h) Cláusula que estabeleça o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica;

i) Cláusula que estabeleça a matriz de risco, quando for o caso;

j) Cláusula que estabêleça o ptazo para resposta ao pedido dê repactuação de preços,

quando for o caso;

k) Cláusula que estabeleça o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;

l) Cláusula que estabeleça as garantias oÍerecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

m) Cláusula que estabeleça o pÍazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutençâo e assistência técnica, quando for o caso;

n) Cláusula que estabeleça os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

o) Cláusula que estabeleça as condiçÕes de importação e a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

p) Cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter, durante tod a a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as

condiçÕes exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contrataçáo

d ireta;

q) Cláusula que estabeleça a obrigaçáo de o contratado cumprir as exigências de reserva

de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Sociâl e para aprendiz,

r) Cláusula que estabeleça o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos

definidos em regulamênto;

s) Cláusula referente aos casos de extinção do instrumento contratual; e
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t) Cláusula refeÍente ao foro da sede da administração pública para dirimir qualquer

questão contratual, extrajudicial ou judicial.

lV - A empresa deve atender aos requisitos de habilitaçáo proposto no Art.62 da Lei no

'14.'133 de 202'1, são eles:

a) Habilitação Jurídica;

b) Habilitação técnica;

c) Habilitação fiscal, social e trabalhista; e

d) Habilitação econômico-financeira.

V - O atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser seguido em estrita consonância

com a Lei no 14.'133 de 2021 e em estrita consonância com o instrumento convocatório;

Vl - A Administração, poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-garantia

e prever a obígação de a seguradora, em caso de inadimplemento pelo contratado,

assumir a execução e concluir o objeto do contrato, observada as hipóteses expostas na

lei.

Vll - As empresas deveram seguir estritamente todos os parâmetros do termo de

referência e do instrumento convocatório;

Vlll - A presente contratação, aplicará as diretrizes do Art. 4o da Lei no 14.í33 de 2021 e,

principalmente, as diretrizes do Arl.42 a Art.49 da Lei Complementar no'123 de 2006 que

regulamenta o tratarnento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas,

empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física,

microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo nas

contrataçÕes públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública

municipal.

lX - A matriz de risco, disciplinada no Art. 60, inciso XXVII da Lei no 14.133 de 2021 ,

deverá ser aplicada.

Sem mais consideraçóes, passa-se a estimativa de quantidade e memoriais de

cálculo.

3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E MEM RIAIS DE C LCULO
A contratação, em apreço, abarcará as necessidades no mun

Pará. Sendo assim, vejamos a estimativa de quantidade e memoriais de cálculo do presente

objeto.

icípio de lpixuna do
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TURBO, 4 CILINDROS EM LINHA, VALVULAS 16 (4 POR CILINDRO), ALI
O: MOTOR DURAMAX CTDi 2.81

MENTAÇÂO INJEÇÃO
í - VEICULO TIPO CAMINHONETE 4X4 / ESPECIFI

ELETRONICA DIRETA TIPO CAMMON RAIL, POSIÇÃO LONGITUDINAUDIANTEIRO, A DIESEL,
POTENCTA(CV)207, CTLINORADAS (CM3) 2776, TANOÚE (KGFM)52,0, DIREÇÃO ELETRICA, TRAÇÃO
4X4, TRNSMISSÁO AUTOMATICO/SEQUENCIALDE 8 VELOCIOADES, VELOCIDADE MAXIMA (KM/H)
'180, TEMPO 0-'I00KM/H 9,4s, CONSUMO CIDADE (Kl\illl)9,5, CONSUMO ESTRAOA (KM/L) 11,4,

SUSPENSÃO TRASEIRA INDEPENDENTE COM BRAÇSO SOBREPOSTOS E MOLAS HELICOIDAS,
SUSPENSÁO TRA§EIRA, EIXO RIGIDO COM FEIXE DE MOLAS SEMI- ELIPTICAS, FREIO DIANTEIRO
DISCO VENTILADO c/ABS, FREIO TRASEIRO TAMBORES c/ABS, RODA ARO 18 ALUMINIO, PNEU
265/60/R18. COR DECIDIR NA HORA DA COMPRA, O VEICULO DEVERÁ SER EMTREGUE
DEVTDAMENTE LICENCIADO E PLAOUEADO / Quantidade: 1 / Unidade de Medida: Unidade / VâloÍ
Unitário: R$ 356.319,'19 / Nível de uÍgência: Alto / valorTotal: R$ 356.319,19.

2 - AOUTSTÇÃO DE VEíCULO 04 PORTAS, COM PORTA-MALAS DE 47s LITROS / ESPECIFICAÇÃO:
SENDO DUAS DIANTEIRAS E DUAS TRASEIRA, COM MOTOR COM COMBUST|VEL FLEX 1.6; 1.598
CM3 CILINDRADA; 4 CILINDROS EM LINHA; 16 VALVULAS, POTÊNCIA MÁXIMA DE 120 CV (E) / 118 CV
(G) A 5.500 RPM; COM TORQUE MÁXIMO DE 16,2 KGF.M A 4.000 RPM; VELOCIDADE MÁXIMA í73
kúrn 1el l fi2 KMIH (G): ACELERAÇÃo (o - 1oo KM/H) 12.0 s (E) t 12.2 s (G); TRANSMISSÂo MANUAL
DE 6 (bEIS) VELOCIDAbES/MARCHÀS; TRAÇÃO DIANTEIRA; DIREÇÃO ELETRICA; PNEUS 21Y65 R16;
TANQUE DE COMBUST|VEL COM 50 (CINOUENTA) LITROS; PORTA-MALAS DE 475 LITROS, 4

PORTAS; 5 LUGARES; CONSUMO URBANo OÊ 7,2 KMIL (E) / 10,7 KM/L (G); E CONSUMO NA
ESTRADA DE 7,8 KM/L (E) / 11,1 KM/L (G), O VEíCULO SERÁ EXCLUSIVAMENTE PARA USO DA

GUARDA MUNICIPAUPOLICIA MUNICIPAL, CONTENDO GAIOLA PARA CONDUZIR DETIDO, O
VEíCULO DEVERA SER ENTREGUE DEVIDAMENTE LICENCIADO, PLAQUEADO E ADESIVADO COM A
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE, IDENTIFICAÇÃO, VISUAL DOS VEíCULOS DA GUARDA
MUNTC|PAUÊOL|C|A MUNICIPAL A) NO TETO, ÁrnÁS OO SINALIZADOR, A INSCRIÇÃO GUARDA
MUNICIPAU POLICIA MUNICIPAL E O "PREFIXO; B) NO CAPO, BRASAO DA GUARDA MUNICIPAU
POLICIA MUNTCIPAL, CONFORME LAYOUT EM ANEXO, C) NA PARTE TRASEIRA, A INSCRIÇÀO
GUARDA MUNICIPAU POLICIA MUNICIPAL, "DISQUE 153, O PREFIXO E LOGOMARCA D) NAS

PORTAS DIANTEIRAS, O BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAU POLICIA MUNICIPAL E) NAS PORTAS
TRASEIRAS, PARTE INFERIOR, O PREFIXO DA VIATURA- F) NO PARA.LAMA DIANTEIRO, O NÚMERO

DE EMERGÊNC|A DA GUARDA MUN|C|PAL / POLICIA MUNICIPAL G) FAIXA AZUL E AMARELA /
Quantidadê: 1 / Unidade dê Medida: Unidade / Valor Unitário: R$ 159.431,25 / Nívêl de urgôncia: Alto;

valor Total: R$ 159.431 ,25.

3 - AQUTSIçÃO DÉ VEÍCULO Os PORTAS, COM CAÇAMBA DE 683 DM! /. ESPECIFICAçÃO: SENDO

DUAS DIAúTEIRAS E DUAS TRASEIRA, COM MOTOR COM COMBUSÍíVEL FLEX 1.6; 1,598 CM"
CILINDRADA; 4 CILTNDROS EM LINHA; í6 VÁLVULAS; POTÊNCIA MÁXIMA DE 120 CV-(E) / 118 CV (G)

A 5.500 RPM; COM TORQUE MÁXIMO DE 16,2 KGF.M A 4.000 RPi/; VELOCIDADE i4ÁXIMA 173 KM/H
(E\ t 172 KMIH (G); ACELERAÇÃO (O - 100,KM/H): 12,0 S (E) / 12,2-S (G); TRANSMISSÃO MANUAL DE 6

isÊrs) velocioÀDES/MARckAS; rRAÇÃo Dt{NrElRA; DllEÇto- ELÉIllcA; PI'IEUS-215165 R16;

TNUOUE DE COMBUSTÍVEL COM 50 (CINQUENTA) LITROS; PORTA-MALAS DE 475 LITROS, 4
PORTAS; 5 LUGARES; CONSUMO URBANO OE 7,2 KMtt (Él t 10,7 KM/L (G); E CONSUMO NA

ESTRADA DE 7,8 KM/L (E) / 11,1 KM/L (G), O VEíCULO SERÁ EXCLUSIVAMENTE PARA USO DA

GUARDA MUNICIPAUPOLICIA MUNICIPAL, CONTENDO GAIOLA PARA CONDUZIR DETIDO' O

VEíCULO DEVERÁ SER ENTREGUE DEVIDAMENTE LICENCIADO, PLAQUEADO E ADESIVADO COM A
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE, IDENTIFICAÇÀO, VISUAL OOS VEÍCULOS DA GUARDA
MUNICIPAUÊOLICIA MUNICIPAL A) NO TETO, ATRÁS DO SINALIZADOR, A INSCRIÇÃO GUARDA
MUNICIPAU POLICIA MUNICIPAL E O "PREFIXO; B) NO CAPÔ, BRASAO DA GUARDA MUNICIPAU
POLICIA MUNICIPAL, CONFORME LAYOUT EM ANEXO, C) NA PARTE TRASEIRA, A INSCRIÇÃO
GUARDA MUNICIPAU POLICIA MUNICIPAL, "DISQUE 153, O PREFIXO E LOGOMARCA D) NAS
PORTAS DIANTEIRAS, O BRASAO DA GUARDA MUNICIPAU POLICIA I/UNICIPAL E) NAS PORTAS
TRASEIRAS, PARTE INFERIOR, O PREFIXO DA VIATURA, F) NO PÁRA-LAMA DIANTEIRO, O NÚMERO
DE EMERGÊNCIA DA GUARDA MUNICIPAU POLICIA MUNICIPAL G) FAIXA AZUL E AMARELA /
Quantidadê: 1 / Unidade de Medida: Unidade / Valor Unitário: RS 163.4ô9,83 / Nívêl de urgência: Alto,
valor Total: RS 163.469,83.
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679.220,27 (SETSCENTOS E SETENTA E NOVE MtL, DUZENTOS E

Sem mais considerações, passa-se ao levantamento dê mercado e justificativa da

escolha da solução a contratar.

TOTALIZANDO R$

vtNTE REATS E V|NTE E SETE CENTAVOS)

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUST
CoNTRATAR E DESCRTÇÃO DE POSSíVE|
MEDIDAS MITIGADORAS.

rFrcATrvA DA ESCOLHA DA SOLUÇAO A
S IMPACTOS AMBIENTAIS E POSSÍVE§

O levantamento de mercado foi caracterizado a partir das experiências positivas de

contratações anteriores (NÃo NEcESSARIAMENTE DESTE MUNICíptO). Tais

experiências, justiÍicam, também, a escolha da soluçáo a contratar. Além disso, a solução

a ser contratada liga-se ao interesse público que deve ser atendido e que já foi positivado

acima.

Sendo assim, a solução em cheque está diretamente ligada a necessidade

desenvolvida pela população do Municípío de lpixuna do Pará. Outra soluçáo, portanto,

não se encaixaria às especificidades do objeto.

Em outro horizonte, observa-se a existência da possibilidade de impactos

ambientais, mas existem, de pronto, medidas mitigadoras, são elas: l- Sanções em caso

de crimes ambientas de acordo com o Código Penal Brasileiro, de acordo com a Lei no

9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e de acordo com os regulamentos municipais sobre o

temá.

Sem mais consideraçôes, passa-se as estimativas de preços ou preços

referenciais.

5. ESTTMATTVAS DE PREçOS OU PREÇOS REFERENCTATS
As estimativas de preços ou os preços referenciais, foram desenvolvidos por meio

da pesquisa de preço especializada e desenvolvida a partir do banco de dados/preços

disponibilizados pela plataforma M2A utilizada pelo Município de lpixuna do Pará. Vale

dizer, que a plataforma M2A vincula todas as possibilidades abarcadas pela lnstrução

Normativa SEGESiME no 65, de 7 de julho de 2021 .

Sendo assim, o parâmetro utilizado foi: l- pesquisa direta com, no mínimo, 3

(três) fomecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-
mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que
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não tênham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital.

Diante disso, é importante destacar que o valor estimado alcançado por meio da

pesquisa especializada e de R$ 679.220,27 (SEISCENTOS E SETENTA E NOVE MlL,

DUZENTOS E VINTE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS).

Passa-se a descrição da solução como um todo.

6. DESCRTÇ O DA SOLU AO COMO UM TODO
A solução como um todo, se liga a aquisição de três veículos 0 km, objetivan do

atender as necessidades da prefeitura municipal de lpixuna do Pará. conÍorme termo de

referência anexo l.

Tal soluçáo, descreve-se como um todo: l- Quando destacamos que o gabinete do

Prefeito do Município de lpixuna do Pará, desempenha funções estratégicas que

demandam deslocarnentos frequentes de autoridades, servidores e demais funcionários

vinculados à Administração Pública. Atualmente, o gabinete conta com apenas um veículo

para atender todas as demandas administrativas, institucionais e representativas, o que

compromete a eficiência na execução das atividades. Dessa forma, a aquisiçáo de um

novo veÍculo visa garantir o deslocamento adequado para participação em reuniões e

eventos oficiais, dentro e fora do município, fortalecendo parcerias e viabilizando a

captação de recursos. Também permitirá vistorias em obras públicas, assegurando a

fiscalização e qualidade dos serviços prestados à população, bem como atender aos

compromissos institucionais e representativos que demandam deslocamentos rápidos e

organizados. Ademais, proporcionará apoio à execução de atividades técnico-

administrativas, garantindo suporte às ações promovidas pela municipalidade, além de

auxiliar no transporte de equipes envolvidas em eventos e projetos institucionais; e ll -

Quando destacamos, que a Guarda Municipal/Polícia Municipal, é responsável pela

segurançâ patrimonial e pelo apoio à segurança pública no município. Atualmente, a frota

desse departamento é composta por veículos com longo tempo de uso' que demandam

frequentes manutenções, comprometendo a operacionalidade dos serviços prestados e

gerando custos elevados aos cofres públicos. Diante desse cenário, a aquisição de novos

veículos visa garantir a continuidade das atividades da Guarda MunicipaliPolícia

Municipal, evitando a paralisaçáo dos serviços por falta de hansporte adequado. Também

contribuirá para a redução dos custos operacionais com manutenção corretiva dos
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veículos antigos, reforçando a seguranÇa pública por rneio da realização de rondas

ostensivas em áreas estratégicas. Alem disso, garantirá a vigilância eficienle de locais

públicos, prevenindo atos de vandalismo e aumentando a sensação de segurança da

população, bem como apoiará programas de educação para a cidadania e projetos de

prevençâo à violência e ao uso de drogas. Outro ponto relevante é o fortalecimento da

interação enhe a Guarda Municipal/Polícia Municipal e a comunidade por meio de ações

educativas e informativas.

E, por fim, destaca-se, mais um vez, que o interesse público será alcança, visto que

os meios, instrumentos, elementos etc. serão disponibilizados para que o tão essencial

serviço público seja desenvolvido de forma eficiente, isonômica, célere, econômica,

transparente, e, principalmente, que seja desenvolvido pautado nas premissas

constitucionais e infraconstitucionais, especificamente, com observância nos direito

individuais e coletivos (Direitos e garantias fundamentais), nos princípios fundamentais,

nos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, nos direitos sociais, entre

outros.

Como instrumento de apoio, ressalta-se que a modalidade utilizada deve ser o

Pregâo Eletrônico, de acordo com o art. 28, inciso I e art. 29 da Lei no 14.133D1 e de

acordo com o Decreto n" 12.343 de 30 de dezembro de 2024; além disso, pode-se utilizar

o sistema registro de preço como procedimento auxiliar de contrataçáo, de acordo com o

art. 78, inciso lV e de acordo com o art. 82 da Lei no 14.133121

Passa-se as justificativas para o parcelamento ou não da soluçáo.

7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU N O DA SOLU o
O parcelamento da soluçáo será em itens, assim ficará

1 - vEicuLo flPo CAMINHoNETE 4x4 / ESPECIFICAÇÃo: MoroRlzAÇÃo DURAMAX cTDi 2.81

TURBO. 4 CILINDROS EM LINHA, VALVULAS 16 (4-POR CILINDRO), ALIMENTAÇAO INJEÇAO

ELETRONICA DIRETA TIPO CAMMON RAIL, POSIÇÃO LONGITUDINAUDIANTEIRO, A DIESEL,

POTENCTA(CV)207, CTLINDRADAS (CM3) 2776, TANOÚE (K9FlÚ)52,0, DIREÇÃO ELETRICA, TRAÇÂO
4X4, TRNSMTSSÃO AUTOMATTCO/SEQUENCIALDE 8 VEL6CIDADES, VELOCIOADE MAXIMA (KM/H)

180. TEMPO O-1OOKM/H 9,4s, CONSUMO CIDADE (KM/L)9,5, CONSUMO ESTRADA (KM/L) 11,4,

SUSPENSÃO TRASEIRA INDEPENDENTE COM BRAÇSO SOBREPOSTOS E MOLAS HELICOIDAS,

SUSPENSÃo TRASEIRA, EIXO RIGIDO COM FEIXE DE MOLAS SEMI- ELIPTICAS, FREIO DIANTEIRO

DISCO VENTILADO C/ABS. FREIO TRASEIRO TAMBORES C/ABS, RODA ARO 18 ALUMINIO, PNEU

265/60/R18. COR DECIDIR NA HORA DA COMPRA, O VEICULO DEVERÁ SER EMTREGUE
DEVTDAMENTE LTCENCIADO E PLAOUEADO / Quantidade: I / Unidade de Mêdida: Unidadê / Valor
Unitário: R$ 356.319,19 / Nível de uÍgência: Alto / ValorTotâl: R$ 356.319'19. ITEM 1

o74 L5 ROSIT ESPEI IFcoc POM ART A-M DELASASRT CAçÃA U S D VEE LOícu P04 o2 a ÇÃo
BM íVET FL EXL 1 1 ICO Ml\,'l To Ro OMC SU 6;E RAD EIANT RAS DE TRASUASES DN Do UAS
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C c L N DRADA; 4 c LI N DROS EM LI N HA; 1 6 LAS POT Nc D E 20 CV E 1 8 CV
G 5 00 RP tvl coM TORoU E MAX l\,1o DE 1 6 2 KG F M 4 000 RP VE LoC DADE I\,4AX M 73

K H E 72 KM/H G ACELERA ÇÃo 0 00 KM/H 1 2 0 E 2 2 S G TRANSM SSÃo l\ilAN UAL
DE 6 5 EIS VE L DADES/M RCHAS T RAÇÃo D NTEI RA DI REÇÁo ELETR CA; P N E U S 2 5/65 R 6
TANQUE DE coMBUSTívEL coM 50 (C|NQUENTA) LtrRos; PoRTA-MALAS DE 475 LlrRos, 4
PORTAS; 5 LUGARES; CONSUMO URBANo DE 7,2 KM/L (É\. t 10.7 KM/L (G); E CONSUMo NA
ESTRADA DE 7,8 KM/L (E) / 11,1 KM/L (G), o vEículo sERÁ EXcLUSIvAMENTE PARA uso DA
GUARDA MUNICIPAUPOLICIA MUNICIPAL, CONTENDO GAIOLA PARA CONDUZIR DETIDO, O
VEicULo DEVERÁ SER ENTREGUE DEVIDAMENÍE LICENCIADO, PLAQUEADO E ADESIVADO COM A
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE, IDENTIFICAÇÁO, VISUAL DOS VEíCULOS Dâ GUARDA
MUNICIPAUPOLICIA MUNICIPAL A) NO TETO, ATRAS DO SINALIZADOR, A INSCRIÇAO GUARDA
MUNICIPAL,/ POLICIA MUNICIPAL E O "PREFIXOi B) NO CAPO, BRASÂO DA GUARDA MUNICIPAU
POLICIA MUNICIPAL, CONFORME LAYOUT EM ANEXO. C) NA PARTE TRASEIRA, A INSCRIÇÃO
GUARDA MUNICIPAU POLICIA MUNICIPAL, "DISQUE 153, O PREFIXO E LOGOMARCA D) NAS
PORTAS DIANTEIRAS, O BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAU POLICIA MUNICIPAL E) NAS PORTAS
TRASETRAS, PARTE tNFER|oR, o pREFtxo DA V|ATURA. F) No PÁRA-LAMA DIANTEIRo, o NÚMERo
DE EMERGÊNCIA DA GUARDA MUNICIPAL / POLICIA MUNICIPAL G) FAIXA AZUL E AMARELA /
Quantidade: 1 / Unidade de Medida: Unidade / valor Unitário: R$ 159.431,25 / Nivel de urgência: Alto;
Valor Total: RS 159.431 ,25. ITEM 2

3 - AOUTSTçÃO Oe VEíCULO Os PORTAS, CoÍrll CAÇAMBA DE 683 DM', /. ESPECIFICAçÃO: SENDO

ouns ornútetRns E DUAS TRASEIRA, coM MoroR coM coMBUSTÍvEL FLEX 1.6; 1.598 cM"
CILINDRADA; 4 CILINDROS EM LINHA; 16 VÁLVULAS; POTÊNCIA MÁXIMA DE í20 CV (E) / 118 CV (G)

A 5.500 RPM; COM TORQUE MÁXIMO DE 16,2 KGF.M A 4.000 RPM; VELOCIDADE i4ÁXIMA 173 KM/H
(E) t 172 KMIH (G); ACELERAÇÃO (O - 1OO_ KM/H): 12,0 S (E) / 12,2_S (G); TRANSMISSÃO NIANUAL DE 6

isers) velocionDEs/MARCHAS; rRAÇÃo DIANTEIRA; Q!!!Ç{o, eLrrrycA; PIEUS 21519s R16;
TANQUE DE COMBUSTíVEL COM 50 (CINQUENTA) LITROS; PORTA-MALAS DE 475 LITROS, 4
PORTAS; 5 LUGARES; CONSUMO URBANO DE 7.,2 KMIL (E) / 10,7 KM/L (G); E CONSUMO NA
ESTRADA DE 7,8 KM/L (É) I 11,'I KM/L (G), O VEÍCULO SERÁ EXCLUSIVAMENTE PARA USO DA

GUARDA MUNICIPAUPOLICIA MUNICIPAL, CONTENDO GAIOLA PARA CONDUZIR DETIDO, O
VEICULO DEVERÁ SER ENTREGUE DEVIDAMENÍE LICENCIAOO, PLAQUEADO E ADESIVADO COM A
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE, IDENTIFICAÇÃO, VISUAL DOS VEICULOS DA GUAROA

MUNICIPAUÉOLICIA MUNICIPAL A) NO TETO, ATRAS DO SINALIZADOR, A INSCRIÇAO GUARDA
MUNICIPAU POLICIA MUNICIPAL E O "PREFIXO; B) NO CAPÔ, BRASÂO DA GUARDA MUNICIPAU
POLICIA MUNICIPAL, CONFORME LAYOUT EM ANEXO, C) NA PARTE TRASEIRA, A INSCRIÇÁO

GUARDA MUNICIPAU POLICIA MUNICIPAL, "DISOUE 153, O PREFIXO E LOGOMARCA D) NAS

PORTAS DIANTEIRAS, O BRASÃO DA GUARDA MUNICIPAU POLICIA MUNICIPAL E) NAS PORTAS

TRASEIRAS, PARTE INFERIOR, O PREFIXO DA VIATURA. F) NO PÁRA-LAMA DIANTEIRO, O NÚMERO
DE EMERGÊNCIA DA GUARDA MUNICIPAL/ POLICIA MUNICIPAL G) FAIXA AZUL E AMARELA /
ouantidade: 1 / unidade de Mêdida: unidade / valor unitário: R$ 163.469,83 / Nível dê urgência: Alto;

Valor Total: R$ 163.469,83. ITEM 3

TOTALIZANDO R$ 679.220,27 (SEISCENTOS E SETENTA E NOVE MIL' DUZENTOS E

VINTE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS)

O parcelamento da solução, justifica-se, frente as diferentes especificaçóes. Veja,

que cada item possui uma especiÍicação. será inviável não parcelar a solução, por isso, a

exigência do mesmo. Sendo assim, portanto, teremos 3 (Três) itens a serem arrematados.

Passa-se ao demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou
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financeiros dispon íveis

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENOIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO OOS RECURSOS HUMANOS,
MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONíVEIS.

Trouxemos à baila, de forma categoria, solução que de pronto mostra-se

econômica, célere, legal, razoâvel, eÍiciente, segura juridicamente, moral a partir da

perspectiva legal tanto constitucional como infraconstitucional etc.

Seus moldes atendem ao interesse público, suprem as necessidades da população

de lpixuna do Pará e, principalmente, dão segurança aos munícipes.

Sem mais consideraçôes, passa-se as providências para adequaçáo ao ambiente

do órgão.

9. PROVID NCIAS PARA ADEOUA O AO AMBIENTE DO RGAO
Não se identificou necessidade de adequaçáo ao ambiente do órgão'

Sem mais consideraçôes, passa-se as contratações correlatas ou interdependentes

10. CONTRATA ES CORRELATAS OU INTEROEPENDENTE S

A solução encontrada, não possui correlaçâo ou interdependên

outra contratação.

Sem mais consideraçÕes, passa-se a declaração de viabilidade ou não da solução.

cia com qualquer

Ão oe vtaarLrDADE ou NÃo DA soLU Ãoíí. DECLARA
Declaramos, para os devidos fins legais, que a solução se mostra

âs suas circunstâncias e âmbitos.

Sem mais consideraçôes e moldados pelo ordenamento jurídico brasileiro, concluiu-

se tal estudo técnico preliminar no dia 26 de março de 2025.

viável em todas
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RES VEL / SETOR DE PLANEJAMENTO
Eliane Correa da Silva Soares

CPF n'703.205.002-68

WILLIAM SILVA essinado d€ íoÍma

MOURA diqitalPo. wlLtlAM
s[ vÀ Mol]RA

JUNIOR:04362 ruNrôR:043623?142

3M241 41

RESPONSÁVEL / SETOR DE PLANEJAMENTO
William Silva Moura Junior

CPF n" O43.623.44241

DrEGo LoPEsDA :::lil:.'iá'Jlil*'
SILVA:871 508242 34 irrvn,sz r sosrr::r

RESPONSÁVEL / SETOR DE PLANEJAMENTO
Diego Lopes da Silva

CPF no 871.508.242-34

ARTEMES Asinâdod€ÍoÍmà

SILVA DE dis'tarpo'
ARTIMESsILVAOC

OLIVEIRA:63 oLMETRÀ 6124r46

241463249 324e

IUTORIOIOE COMPETÊNTE
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MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO

O presente mapa de risco, encontra fundamento legal na exegese do Art. 18, inciso

X da Lei no 14.í 33 de 2O21 , diz

MAPA DE RISCO PARA AQUISIÇ ODETR VEICULOS O KM, OBJETIVANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO

PARÁ. CONFORME TERMO DE REFERENGIA ANEXO I.

EVENTOS DE RISCOS N L DE RISCO

| - Ausência de Justificativa da

Contrataçáo; Falha na elaboração do

documento de Formalização da Demanda

pelo setor requisitante; e DiÍiculdade de

planejamento da contratação pela Unidade

Gestora, devido a ausência de informações

necessárias.

ALrO( )
MEDIO (x)
BArxo ( )

ll - Extrapolamento dos prazos internos
para finalizaçâo do Estudo Preliminar;
Ausência de procedimento interno para
elaboração de Estudos Preliminares; e
Atraso na finalização do Projeto Básico /
Termo de Referência e,

consequentemente, atraso no pÍocesso
licitatório.

ALrO( )
MED|O ( )
BAlxo (x)

ilt Elaboraçáo de Estudo Preliminar ALro( )

Rua: Cristóváo Colombo, S/N - Centro - lpixuna - Pará C : 68637-o0o CNPJ - 83.268.01 1/0001-84

Art. '18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
contratações anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como
abordar todas as consideraçóês técnicas, mercadológicas e de
gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:

tl
X - a análise dos riscos que possam comprorneter o sucesso da
Iicitação e a boa execução contratual;(LEl N'14.133 DE 2O2'l)

Veja ! Precisamos compreender que mapa de risco não é a matriz de risco

positivado no Art. 60, inciso XXVII da Lei no 14.133 de 2021.

Sendo assim, passa-se ao mapa de risco:
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lV - Ausência de passagem de
conhecimento entre a equipe de
planejamento da contratação e a equipe de
gestão e fiscalizaçáo do contrato; Equipe
indicada para fiscalização do serviço náo
contém nenhum colaborador da Equipe de
Planejamento da Contratação e ausência
de sistemática interna deÍinida para
passagem de serviços entre equipes; e
Ausência de execução de todo ou parte do
que foi definido no planejamento da
contrataÇão.

ALrO( )
MED|O ( )
BAIXO (x)

V - Análise de custo orçaÍnentário de
contratação deficiente para o serviço em
questão; Falha da equipe técnica
responsável pelo levantamento dos
quantitativos, composições de custo dos
serviços e revisão final; Falta de
Procêdimento Operacional que padronize o
processo de pesquisa de preços de
projetos; Aditivos Contratuais; e
lmpugnação do edital por inexequibilidade
orÇamentária, LicitaÇão com itens desertos.

ALrO( )
MEDIO (x)
BA|XO ( )

Vl - Falha na compreensão das
especificações pelo fornecedor; As
especificações de contratação do serviço
não estão claras ou apresentam ausência
de requisitos legais necessários ao
entendimento do Objeto; e Possibilidade de
interrupção do processo licitatório; e
problemas técnicos na fase de Íiscalização
de contrato.

ALro( )
MEDIo (x)
BA|XO ( )

ALro ( )
MED|O ( )
BAIXO (x)

Vll - Ausência de Empresas interessadas
em participar do processo de licitação
(deserta); Plano de contratação com
requisitos orçamentários insuficientes,
levando a subprecificação; e Subpreço dos
serviços, ocasionando licitação deserta ou
fracassada.

ALrO( )
MEDIO ( )
BAIXO (x)

Vlll - Seleçáo de fornecedor incapaz de
executar o contrato; Ausência de previsão
da solicitação de Atestado de Capacidade

Rua: Cristóvâo Colombo, S/N - Centro -lpixuna - Pará C 68637-000 CNpJ - 83.268.0',1 1/0001-84

insuÍiciente para a contratação; Falta de 
I

capacitação da equipe de Planejamento da 
I

Contratação nos requisitos legais 
I

aplicáveis: e Contratação de serviços com 
I

falhas de especificação e necessidade de 
I

aditivo contratual. I

MED|O ( )
BAIXO (x)
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Técnica que indique que a Contratada
prestou serviços com rresma natuÍeza e
características ou outras exigências
previstas em Lei Especial; e não obtenção
do objeto contratado e descumprimento,
pela contratada, das obrigaçôes previstas
em contrato.
lX - Restrição à competitividade; Análise de
contratação com adoção de excessivas
cláusulas técnicas restritivas; e
lmpugnação e Suspensão da licitação,
Licitação deserta ou fracassada; ou
possibilidade de elevação dos preços
contratados.
X - Contratação de obra e serviços com
fornecimento de projeto executivo; Custo
do contrato subestimado pela ausência de
projeto executivo; Atraso para EP início os
serviços de reforma; aditivo de preçoivalor
do contrato; e Aditivo de prazo do contrato.

ALrO( )
MEDIo (x)
BA|XO ( )

Xl - Atrasos nos pagaÍrentos das
mediçôes, acima dos prazos legais
definidos por Lei, ocasionando o retardo na
continuidade dos serviços de reforma
contratados; Ausência de previsão de
recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das etapas a serem executadas
no exercício financeiro em curso; e
lnterrupção da execução contratual, e
retardo na prestação dos serviços.

ALrO( )
MED|O ( )
BAlxo (x)

Xll - Ausência de pessoal suficiente para a
fiscalização de execução de contratos de
serviços técnicos; Multiplicidade de
demandas internas aos mesmos
profissionais; e Fiscalizaçáo ineficiente e
resultado final de baixa qualidade.

ALrO( )
MÉDro (x)
BArxo ( )

ALrO( )
MEDIO (x)
BA|XO ( )

Xlll - Fiscalização ineficiente do contrato;
Equipe indicada é inadequada à
fiscalização do contrato, e falta de
capacitação da equipe para Íiscalizaçáo do
contrato; e Fiscalização ineficiente e
resultado final de baixa qualidade.
XIV - Dificuldade de atendimento ao
cronograma físico fi nanceiro inicial previsto;
estimativa insuficiente das fases do
cronograma físico financeiro; e
Necessidade de aditivo contratual de prazo
e atraso na entrega dos serviÇos

ALrO( )
MEDIO (x)
BA|XO ( )

ALrO ( )
MEDro ( )
BAIXO (x)
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Passa-se a matriz de risco.

A presente matriz de risco, encontra fundamento legal na exegese do Art 6o, inciso

XXVII da Lei no'14.133 de2021.Diz

Art. 6o Para os fins destâ Lei, consideram-se:
XXVII - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de
responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus

programados

ALrO ( )
MED|O ( )
BAIXO (x)

XV - Divergências nas quantidades a
serem executadas na prestação dos
serviços; Metodologia de avaliação e
quantificação é subjetiva ou não
proporciona rnecanismo para quantificar a

demanda; e Paralisação da execução
contratual, ou pagamento de serviços não
com letos

ALTO( )
MEDro ( )
BAIXO (x)

XVI - A contratada não possui liquidez
financeira para continuar o contrato;
Desequilíbrio financeiro relacionado a
gestão interna da Contratada; Desequilíbrio
financeiro relacionado a atrasos de
pagamentos das mediçÕes Pela
Universidade; Paralisação do trabalho e
rescisão do contrato de prestaÇão de
serviços; e Paralisação do trabalho e
rescisão do contrato de prestação de
servt S

ALTO( )
MÉD|O ( )
BAIXO (x)

XVll - Dificuldade de Acesso
Fiscalização ao local da Execuçáo dos
serviços; Limitação da disponibilidade de
veículos paru a locomoção, devido a

restrições sanitárias; e Paralisação da obra

da

elm ossibilidade de medi o de servi
ALTO( )
MÉDro ( )
BAIXO (x)

XVlll - O Fornecedor é incapaz de executar
o contrato; Não possui resPonsável
legalmente habilitado na empresa; A
planilha de contratação não indicou a

necessidade de alocaçáo de Responsável
Técnico para a obra em questão; Não
emissão da Ordem de lnício dos serviços;
Ausência de emissão da ART ou RRT; e
Necessidade de aditivo contratual de prazo
e atraso na entrega dos serviços

ro ramados

Rua: Cristóvão Colombo, S/N -Centro -lpixuna -PaÉçEP. ffi637-OOO CNPJ - 83.268.011i0001-84

@»--

ESTADO DO PARÁ
pREFEtTuRA MUNtctpAL DE tPtxuNA Do PARÁ



{:T: ,
! i.i

úrÍr-'1 il-/t^t I\A
§& PARA

. ntt
,tÍ/;tííífla

IPIXU&NA
DOPARI{

ESTADO OO PARA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE IPIXUNA DO PARÁ

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
financeiro decorrente de eventos supervenientes à contrataçáo,
contendo, ro míniÍno, as seguinês inionrBçõeq,
a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do
contrato que possam causar impacto em seu equilíbrio econômico-
financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo
aditivo por ocasião de sua ocorrência;
b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações
do objeto com relação às quais haverá liberdade para os contratados
inovarem em soluçÕes metodológicas ou tecnológicas, em termos de
modificaçáo das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou
no projeto básico;
c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das
fraçÕes do objêto com relação às quais não haverá liberdade para os
contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas,
devendo haver obrigaçáo de aderência entre a execuçáo e a soluçáo
predefinida no anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as
características do regime de execução no caso de obras e serviços
de engenharia; (LEl No'14.'133 DE2021)

Sendo assim, vejamos

v/

MATRIZ DE RISCO PARA AQUISIÇÃO DE TRÊS VEICULOS O KM, OBJETIVANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA DO

PARÁ. CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I.

EVENTOS DE RISCOS NIVEL DE RISCO

l- Evento extraordinário para os padrões
conhecidos da gestão e operação de
processos de contratação de serviços
técnicos.

ALTO( )
MEDIO (x)
BA|XO ( )

ll - Evento casual, inesperado. Muito
embora raro, há histórico de ocorrência
conhecido por parte de gestores e
operadores de processos de contratação
de serviços técnicos.

ALrO ( )
MEDIO (x)
BArxo ( )

lll - Evento deve ocorrer em algum
momento, é esperado, de frequência
reduzida, e com histórico de ocorrência
parcialmente conhecido em contrataçáo de
serviços tecnicos.

ALro( )
MEDIO (x)
BArxo ( )

lV - Evento que provavelmente ocorra na
maioria das circunstâncias. Devido à sua
ocorrência habitual, seu histórico é
amplamente conhecido por parte de
gestores e operadores de processos de
contrataÇão de serviços técnicos.

Rua: Cristóváo Colombo, S/N -Centro - lpixuna - Pará -m0 cNPJ - 83.2ô8.01 1/000í -84
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Por fim, destaca-se as categorias de riscos, são elas: l- Operacional; ll -

Orçamentário; lll - Legal; e lV - lmagem;

O risco operacional, é o evento que pode comprometer as atividades do órgão ou

entidade, normalmente associados a falhas, deÍiciência ou inadequação de processos

internos, pessoas, infraestrutura e sistemas.

O Orçamentário, é o evento que pode comprometer a capacidade do órgão de

contar com os recursos orçamentários e financeiros necessários à realizaçáo do processo

licitatório e, consequentemente, atrasos nas contratações de serviços técnicos.

O legal, é o evento derivado de alteraçÕes legislativas ou normativas que podem

comprometer as atividades.

E, por último, o risco de imagem é o que pode comprometer a confiança da

sociedade (parceiros, clientes, etc), na instituição.

Sem mais considerações, concluiu-se tal mapa de risco no dia 26 de março de

2025.

V - Evento se reproduz seguidamente, de
maneira assídua, numerosa e não raro de
modo acelerado. lnterfere de modo claro no
ritmo das atividades, sendo evidentes
mesmo para os que conhecem pouco o
processo de contrataçáo de serviços
técnicos.

ALrO ( )
MEDro ( )
BAIXO (x)

Vl - Evento cujas consequências podem
ser absorvidas, mas carecem de esforço da
gestáo para minimizar o impacto sobre a
contrataÇáo do serviço.

ALrO ( )
MEDIo (x)
BA|XO ( )

Vll - Evento significativo que pode ser
gerenciado em circunstâncias normais,
mas determina açôes de caráter corretivo.
Prejudica o alcance dos obietivos.

ALTO( )
MEDIO (x)
BA|XO ( )

ALTO( )
MED|O ( )
BAIXO (x)
ALrO ( )
MED|O ( )
BAIXO (x)

lX - Evento com potencial para levar o
serviço de contatação ao colapso,
determinando a interrupção do processo.

Vlll - Evento crítico, mas que com a devida
gêstáo pode ser suportado.
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